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O Serviço Social do Comércio - Sesc, Departamento Regional Amapá, no uso das suas 

atribuições, torna público, a 5ª CONVOCAÇÃO do Processo Seletivo nº 014/2020 dos 

candidatos aprovados à investidura das vaga de Estágio de Ensino Superior para exercício 

do ano de 2021 ao município de Macapá, conforme segue. 

 
1. DA CONVOCAÇÃO 

1.1. O candidato convocado que contiver o seu nome nesta publicação, deverá comparecer 

impreterivelmente no local, data e horário estabelecido no Cronograma abaixo, e munido 

dos documentos (originais e cópias) descritos no item 2. 

1.2. Não será tolerada ausência de candidato aprovado no local, data e horário estabelecido no 

Cronograma abaixo. O não comparecimento incorrerá na perda da vaga. 
 

 

 

Data de apresentação: 06/08/2021. 
Horário: 10h00min. 

Local: Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP. 
Endereço: Rua Jovino Dinoá, nº 4311, Beirol. Entrada preferencialmente pela portaria 

principal da Unidade Sesc Araxá pela Rua Jovino. 

 
Curso/Turno: Pedagogia/Tarde 

 

Nº 
Inscrição 

Candidato (a) Curso Class. 

1011294    Bianca Dagmar Guedes De Lima Pedagogia 14 

 

 

2. DA DOCUMENTAÇÃO 
2.1. O candidato convocado deverá apresentar as documentações abaixo, em originais e cópias: 

 Carteira de identidade - RG (frente e verso); CPF;

 Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (frente e verso), contendo PIS/PASEP;

 Cartão do SUS (frente e verso);

 Título de eleitor (frente e verso);

 Certificado de Reservista (frente e verso) obrigatório para o sexo Masculino;

 Certidão de quitação eleitoral (TRE/AP): https://www.tre-ap.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-

eleitoral;

 Certidão cível e criminal TJAP: http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/certidao-publica/certidao-
publica.html;

 Certidão cível e criminal TRF 1ª Região: https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao/;

 Comprovante de endereço atualizado do último mês, contendo CEP (será aceito somente água, 
luz ou telefone);

 Declaração de matrícula acadêmica atualizada, com carimbo e assinatura da Universidade e/ou 
autenticação digital (contendo obrigatoriamente: semestre atual, turno e quantidade de 
semestres do curso) - Original, não será recebido cópia;

 Histórico acadêmico atualizado, com carimbo e assinatura da Universidade e/ou autenticação 
digital - Original, não será recebido cópia;

 Termo de abertura da conta bancária, extrato de conta ou cópia do cartão bancário (apenas a 

frente do cartão), contendo visivelmente os números da agência e conta corrente, 

obrigatoriamente do Banco do Brasil, pois não será aceita conta de outro Banco.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO 

http://www.sescamapa.com.br/
https://www.tre-ap.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tre-ap.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/%23/solicitacao/
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(*) O candidato que ainda não possua Conta Corrente ou Conta Universitária do Banco do 

Brasil, poderá solicitar abertura através de aplicativo Android: https://goo.gl/ytFfqH ou se 

direcionar a uma agência do Banco do Brasil e solicitar abertura de conta universitária com 

cópia do RG, Comprovante de Residência e Declaração de Matrícula da Universidade. Para 

mais informações: https://www.bb.com.br/pbb/pagina-inicial/voce/produtos-e- 

servicos/contas/bb-conta-universitaria#/ 

 Formulário de Cadastro Funcional de Estagiário do Sesc/AP (modelo será encaminhado ao e- 
mail cadastrado na inscrição do processo seletivo).

 
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa. O envio de comunicação 

pessoal dirigidas aos candidatos, ainda que extraviada ou por qualquer motivo não recebida, não 

desobriga os candidatos da ciência das cláusulas desta convocação. 

 

 

 

 

Macapá/AP, 05 de agosto de 2021. 

 
 

Núbia de Almeida Monte Verde 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo 

http://www.sescamapa.com.br/
https://goo.gl/ytFfqH
https://www.bb.com.br/pbb/pagina-inicial/voce/produtos-e-servicos/contas/bb-conta-universitaria%23/
https://www.bb.com.br/pbb/pagina-inicial/voce/produtos-e-servicos/contas/bb-conta-universitaria%23/

